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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 19/2015
de 4 de fevereiro

A Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, introduz alte-
rações em matéria de imposto sobre o valor acrescentado 
(IVA), criando, designadamente, um regime forfetário para 
os pequenos produtores agrícolas que reúnam as condições 
de aplicação do regime especial de isenção previsto no 
artigo 53.º do Código do IVA, permitindo que aqueles 
sujeitos passivos solicitem à Autoridade Tributária e Adua-
neira (AT) uma compensação em sede de IVA relacionada 
com a sua atividade agrícola. Esta compensação destina -se 
a atenuar o impacto do imposto suportado nas aquisições 
de bens e serviços para o exercício da atividade económica 
do produtor agrícola que se encontre isento do imposto, as 
quais não conferem o direito à dedução.

A compensação forfetária é solicitada à AT até 20 de 
julho e 20 de janeiro de cada ano, mediante pedido a efetuar 
por transmissão eletrónica de dados, ou presencialmente 
junto de um Serviço de Finanças, no qual conste o valor 
das transmissões de bens e prestações de serviços reali-
zadas no semestre anterior e a relação dos números de 
identificação fiscal dos adquirentes ou destinatários das 
referidas operações.

Importa, pois, proceder à aprovação do modelo de pedido 
e respetivas instruções de preenchimento.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assun-

tos Fiscais, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 59.º -B 
do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, o se-
guinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — É aprovado o modelo de pedido de compensação for-
fetária e respetivas instruções de preenchimento, que constam 
em anexo à presente portaria, dela fazendo parte integrante.

2 — O referido documento deve ser utilizado pelos 
sujeitos passivos que tenham optado pela aplicação do 
regime forfetário dos produtores agrícolas e que pretendam 
solicitar a compensação nele prevista.

Artigo 2.º

Compensação Forfetária

1 — A compensação forfetária é calculada sobre o valor 
semestral das transmissões de bens e prestações de serviços 
agrícolas, efetuadas nos termos do artigo 59.º -B do CIVA.

2 — Apenas conferem o direito à compensação forfetá-
ria as operações efetuadas pelos produtores agrícolas aos 
sujeitos passivos a que se refere o artigo 59.º -B do CIVA, 
tituladas por faturas que contenham a menção “IVA — re-
gime forfetário” e tenham sido comunicadas à AT.

Artigo 3.º

Pedido

1 — O pedido de compensação efetua -se por transmis-
são eletrónica de dados, no Portal das Finanças, através 
do endereço eletrónico www.portaldasfinancas.gov.pt, 
mediante autenticação com o respetivo número de identi-
ficação fiscal e senha de acesso ou, por apresentação em 
qualquer Serviço de Finanças, com introdução imediata 

dos dados do pedido no sistema informático e confirmação 
pelo sujeito passivo.

2 — Para a submissão do pedido devem ser seguidos os 
procedimentos referidos no Portal das Finanças.

3 — O pedido considera -se apresentado na data da sua 
submissão.

4 — Os pedidos de compensação ficam disponíveis 
no mesmo endereço para consulta, mediante autenticação 
individual, pelo seu emitente.

Artigo 4.º
Elementos do pedido

1 — O pedido referido no artigo 1.º deve conter os 
seguintes elementos:

i) O valor das transmissões de bens e prestações de 
serviços, efetuadas no semestre precedente, que conferem 
o direito à compensação;

ii) Os números de identificação fiscal dos adquirentes 
ou destinatários das referidas operações.

2 — Os sujeitos passivos podem alterar, se necessário, 
os elementos que se encontrem pré -preenchidos e que 
considerem incorretos ou incompletos, validando o pedido 
antes da sua submissão.

3 — Pretendendo efetuar o pedido de compensação 
junto do Serviço de Finanças, os sujeitos passivos devem 
declarar verbalmente essa intenção, sendo -lhes fornecidos 
os elementos constantes do pré -preenchimento para efeitos 
de eventual alteração, devendo os dados do pedido ser 
confirmados pelo declarante antes da sua submissão.

Artigo 5.º
Prazo

1 — O pedido de compensação deve ser submetido até 
20 de julho e 20 de janeiro de cada ano, relativamente às 
operações que conferem direito à compensação, efetuadas 
no semestre anterior.

2 — Em caso de cessação ou de renúncia ao regime for-
fetário dos produtores agrícolas, o pedido pode ser subme-
tido a partir da data em que ocorra qualquer desses factos.

3 — O pedido pode ser corrigido, mediante a sua subs-
tituição, até ao termo dos prazos previstos no n.º 1.

Artigo 6.º
Pagamento

Submetido o pedido, a AT procede à análise do mesmo 
no prazo de 45 dias após a sua apresentação, verificando 
a validade dos elementos declarados. Em caso de defe-
rimento, credita o montante da compensação forfetária 
na conta bancária do sujeito passivo, no referido prazo, 
comunicando -lhe o facto.

Artigo 7.º
Correção

Os montantes atribuídos indevidamente ou em excesso 
são corrigidos pela AT que procede à notificação do sujeito 
passivo para efeitos da sua devolução.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais (por dele-
gação de S. Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.ª série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio, em 
23 de janeiro de 2015. 
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 Portaria n.º 20/2015
de 4 de fevereiro

A Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, estipula no ar-
tigo 75.º, para o ano de 2015, a exigência de parecer prévio 
vinculativo dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da Administração Pública necessário 
à celebração ou renovação de contratos de aquisição de 
serviços celebrados por órgãos e serviços da Administração 
Pública abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, mantendo -se, nos 
termos do n.º 1 do artigo 75º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, o disposto no nº 1 do artigo 2.º, e no artigo 4.º 
da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, a aplicação da re-
dução remuneratória. Estas exigências têm aplicação aos 
contratos de tarefa e de avença, nos termos já previstos no 
artigo 32.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, bem como à contratação de aquisições de outros ser-
viços, designadamente de consultadoria técnica. Cumpre 
salientar que o tipo de contrato em que se consubstancia 
a aquisição de serviços não se confunde com empreitadas 
de obras públicas, aquisições de bens, concessões, locação 
de bens ou parcerias público -privadas.

Considerando a previsão do n.º 5 do artigo 75.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, bem como nos n.ºs 2 
e 3 do artigo 32.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, de uma portaria regulamentadora dos termos 
e tramitação do parecer prévio dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública necessário às aquisições de serviços em questão, 

o Governo adota, para 2015, pela presente portaria, as 
normas de regulamentação para a administração central 
do Estado, prosseguindo a estratégia de controlo acres-
cido nas contratações públicas de aquisições de serviços, 
alcançando -se, por essa via, o objetivo global de redução 
da despesa, acautelando -se, de igual modo, a adequada 
agilização procedimental deste tipo de parecer vinculativo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do Artigo 75.º da Lei 

n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, e nos n.ºs 2 e 3 do ar-
tigo 32.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, manda o Governo, pela Ministra de Estado e das 
Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regulamenta os termos e a tramitação 
do parecer prévio vinculativo dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pú-
blica, previsto no n.º 5 do artigo 75.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, e nos n.ºs 2 e 3 do artigo 32.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

Os termos e tramitação previstos na presente portaria 
aplicam -se a todos os contratos de aquisição de serviços, 
nomeadamente nas modalidades de tarefa e de avença e, 
ou, cujo objeto seja a consultadoria técnica, designada-
mente jurídica, arquitetónica, informática ou de enge-
nharia, celebrados por órgãos e serviços abrangidos pelo 
âmbito de aplicação da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Artigo 3.º
Pedido de parecer

1 — Antes da decisão de contratar, o dirigente máximo 
do órgão ou serviço solicita aos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública a emissão de parecer.

2 — O pedido de parecer é instruído com os seguintes 
elementos:

a) Descrição do contrato e seu objeto, demonstrando 
não se tratar de trabalho subordinado, bem como a incon-
veniência do recurso a modalidade de relação jurídica de 
emprego público constituída ou a constituir e a inexistência 
de pessoal em situação de mobilidade especial apto para o 
desempenho das funções subjacentes à contratação em causa;

b) Declaração de confirmação de cabimento orçamental 
emitida pelo órgão, serviço ou entidade requerente;

c) Indicação e fundamentação da escolha do procedi-
mento de formação do contrato;

d) Identificação da contraparte;
e) Demonstração do cumprimento e aplicação da redução 

remuneratória prevista no n.º 1 do artigo 2.º e artigo 4.º da Lei 
n.º 75/2014, de 12 de setembro, e nos n.ºs 1, 2, 3, 4, 9 e 10 do 
artigo 75.º, da Lei n.º 82 - B/2014, de 31 de dezembro, juntando, 
para o efeito, os elementos e cálculos relevantes, face ao con-
trato em renovação ou anteriormente celebrado sempre que a 
prestação de serviços tenha idêntico objeto e, ou, contraparte.

3 — A verificação do disposto na segunda parte da alí-
nea a) do número anterior pode ser oficiosamente apreciada 


